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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES 
 
GABINETE DO VEREADOR ALYSSON F. G. REIS – PODEMOS 
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°___2026. 
 

 
 

Dispõe sobre a concessão de título de 
cidadão linharense, providências. 

 
 
 
 
Art. 1º - Fica concedido o “título de cidadão linharense” a personalidade de: 

DOMIRDES GUILHERME.  

 

 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua aprovação.  

 

 

Palácio Legislativo Antenor Elias, 17 de abril de 2026. 

 

 
 

ALYSSON F. G. REIS 
VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA 

 
 
 

Domirdes Guilherme nasceu em 25 de junho de 1946, em Central de Minas, no 

interior de Minas Gerais. Filho mais velho entre nove irmãos, assumiu 

responsabilidades desde muito cedo, especialmente diante das dificuldades 

financeiras e da doença de seus pais. 

 

Aos 14 anos, começou a trabalhar no comércio para ajudar no sustento da família. 

Já aos 15, assumiu a administração da loja onde trabalhava e, aos 18 anos, tornou-

se proprietário do negócio. Com espírito empreendedor, também atuou como 

vendedor ambulante, viajando  

a São Paulo para adquirir mercadorias e ampliando sua atuação pela região. 

Em 1972, conheceu sua esposa, Nalcedir, com quem se casou no ano seguinte. 

Juntos, construíram uma família com quatro filhos: Shenieer Paulo, Karla Paula, 

Domirdes Guilherme Júnior e Leandro. 

 

Em 1977, mudou-se para o Espírito Santo, onde inaugurou sua primeira loja. Ao 

longo dos anos, expandiu seus negócios, incluindo a abertura de uma filial em 

Linhares, em 1990, consolidando sua trajetória como comerciante. 

 

Em 1979, enfrentou uma grande adversidade com a enchente que destruiu quase 

toda sua mercadoria. Com o apoio de clientes e amigos, conseguiu se reerguer e 

honrar todos os seus compromissos, preservando sua credibilidade. 

 

Permaneceu no comércio até 2006, sempre pautado pelo trabalho, pela honestidade 

e pela dedicação à família. Depois disso, iniciou uma nova fase como cafeicultor. 

Homem de fé, tornou-se pastor e também se dedicou à vida espiritual. É pai, avô de 

cinco netos e bisavô, mantendo uma família unida e sólida. 
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Em 2011, viveu um dos momentos mais difíceis ao acompanhar a grave 

enfermidade de sua filha. Com fé e perseverança, enfrentou esse período e 

testemunhou sua recuperação. 

 

Hoje, aos 80 anos, sua história é marcada pela superação, pelo trabalho e pela fé, 

sendo exemplo de vida e inspiração para todos que o conhecem. 

 

 
Palácio Legislativo Antenor Elias, 17 de abril de 2026. 

 
 
 
 

ALYSSON F. G. REIS 
VEREADOR 
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